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 “[...] Pessoas com deficiência são aquelas que têm 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas” 

 

(Artigo 1 do Decreto nº. 6.949/2009, que ratificou a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência de Nova York, de 

30 de março de 2007) 



 Deficiência física: caracteriza-se pelo mau ou não funcionamento 

de membros inferiores ou superiores, seja por fatores genéticos, 

virais ou bacterianos,  neonatais ou traumáticos 

 Deficiência intelectual/mental: caracterizada por um 

funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

acompanhado de limitações significativas no funcionamento 

adaptativo em pelo menos duas das seguintes áreas de 

habilidades: comunicação, autocuidados, vida doméstica, 

habilidades sociais/interpessoais, uso de recursos comunitários, 

autossuficiência, habilidades acadêmicas, trabalho, lazer, saúde e 

segurança” (atualmente, o termo “mental” é utilizado para se 

referir doenças e transtornos que afetam o comportamento e 

humor) 

 Deficiência sensorial: caracteriza-se pelo não-

funcionamento, total ou parcial, de algum dos cinco 

sentidos. Ex.: a surdez; cegueira  



CLT 

“Art. 428. [...] 

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por 

mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz 

portador de deficiência. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 

2008)” 

 É possível que o contrato do Aprendiz com Deficiência seja 

previsto por prazo que ultrapasse 2 (dois) anos, desde que 

previsto no Programa de Aprendizagem; 

 A lei não restringe o tipo de deficiência, possibilitando a 

interpretação para deficiência de qualquer ordem, seja 

física, intelectual ou sensorial; 
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Decreto nº.  5.598/2005 

“Art. 2o  Aprendiz é o maior de quatorze anos e menor de vinte e 

quatro anos que celebra contrato de aprendizagem, nos termos do 

art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

CLT 

“Art. 428. [...] 

§ 5o A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica 

a aprendizes portadores de deficiência. (Incluído pela Lei nº 

11.180, de 2005)” 

Parágrafo único.  A idade máxima prevista no caput deste 

artigo não se aplica a aprendizes portadores de 

deficiência.” 
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 É possível que o contrato do Aprendiz com Deficiência seja 

firmado com pessoa que esteja próxima de completar 24 

anos ou com 24 anos completos; 

 A lei não restringe o tipo de deficiência, possibilitando a 

interpretação para deficiência de qualquer ordem, seja 

física, intelectual ou sensorial; 

“[...] Art. 28.  O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu 

termo ou quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, 

exceto na hipótese de aprendiz deficiente [...]” 



Decreto nº.  5.598/2005 

“Art. 3o  [...] 

Parágrafo único.  Para fins do contrato de aprendizagem, a 

comprovação da escolaridade de aprendiz portador de deficiência 

mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 

relacionadas com a profissionalização.” 

CLT 

“Art. 428. [...] 

§ 6o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da 

escolaridade de aprendiz portador de deficiência mental deve 

considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas 

com a profissionalização. (Incluído pela Lei nº 11.180, de 2005)” 

 O estágio escolar em que se encontrar Aprendiz com 

Deficiência Intelectual será relevante para a definir se possível 

seu ingresso em determinado Programa de aprendizagem; 
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Lei nº. 8.732/93 

“[...] Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia 

de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 

2011)  

[...] 

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita 

seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 2011) 

[...] 
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 OU SEJA, é possível que o Aprendiz com Deficiência 

solicite o BPC (no valor de um salário mínimo) caso viva em 

núcleo familiar com renda per capita de até 1/4 (um quarto) 

do salário mínimo (= ou - que R$ 181,00 por pessoa), sendo 

que sua remuneração não entra no cômputo desta média 

Lei nº. 8.732/93 

“Art. 20. [...] 

§ 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição 

de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a 

que se refere o § 3o deste artigo.  (Inclído pela Lei nº 12.470, 

de 2011)” 
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Lei nº. 8.732/93 

“Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade 

remunerada, inclusive na condição de microempreendedor 

individual.     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

[....] 

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não 

acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 

2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do 

benefício.     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)” 

 ISTO É, a pessoa com deficiência que recebe o BPC, não 

perderá este benefício caso firme o Contrato de Trabalho na 

condição de Aprendiz 
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Manual da Aprendizagem do MTE, 8ª Edição de 28/10/2013 Questão 

63: 

“63) Ao contratar um aprendiz com deficiência, a empresa está 

cumprindo as duas cotas? 

Não, pois são duas exigências legais visando proteger direitos distintos, 

que não se sobrepõem: o direito à aprendizagem profissional, em relação 

aos aprendizes, e o direito ao vínculo de emprego por tempo 
indeterminado, em relação às pessoas com deficiência*.” 

* COTA PCD, Lei nº. 8.213/1991: “Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos 

com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na 

seguinte proporção: 

I - até 200 empregados...........................................................................................2%; 

II - de 201 a 500......................................................................................................3%; 

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;  

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.” 



 A contratação de aprendiz com deficiência não preenche ambas 

as cotas MAS deve-se destacar que: ao fim do contrato, o 

Aprendiz com Deficiência pode ser efetivado, passando assim a 

ser contabilizado para a Cota PCD e possuindo qualificação 

profissional; 

 A pessoa com deficiência poderá ingressar na Aprendizagem através: 

 Programa de Aprendizagem comum, onde deverá ser 

considerado se conteúdo e natureza da atividade prática do 

Programa é acessível a seu tipo de deficiência. Ex.: pessoa com 

deficiência em membros superiores X Programa de 

Aprendizagem em Confecção Industrial; 

 Programa de Aprendizagem formatado especificamente para 

pessoas com deficiências. Ex.: Programa de Aprendizagem em 

Operacional de Supermercados, desenvolvido pela APAE 

Maringá 



“A Segunda Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) 

condenou a Tradimaq Ltda. a 

pagar R$ 200 mil de 

indenização por dano moral 

coletivo por ter descumprido, 

durante dezesseis anos, o 

dever de contratar 

trabalhadores reabilitados ou 

deficientes para seu quadro 

de empregados. [...] 



“[...] a Tradimaq alegou [...] que o INSS não tem cadastro atualizado 

de deficientes e trabalhadores reabilitados e que entrou em 

contato com entidades ligadas a deficientes físicos, tendo 

recebido resposta negativa quanto ao interesse na ocupação das 

vagas. Ainda segundo a empresa, 90% de seus cargos exigem 

formação técnica específica, com atividades que não podem ser 

realizadas por deficientes visuais ou auditivos sem risco de 

acidentes. [...] No entendimento da 2ª Turma do TST, constatou-se 

no processo a prática reiterada da empresa, de descumprir sua 

obrigação legal por mais de dezesseis anos, situação mais do que 

suficiente para configurar o dano moral coletivo. Foi dado 

provimento ao recurso do MPT e a indenização foi fixada em R$ 200 

mil.”   

LOUREIRO, Fernanda. Empresa se nega a contratar deficientes e pagará R$ 200 mil 

de dano moral coletivo. Tribunal Superior do Trabalho. Disponível em 

<http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/empresa-se-nega-a-

contratar-deficientes-e-pagara-r-200-mil-de-dano-moral-

coletivo?redirect=http://www.tst.jus.br/noticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_89Dk

%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_c

ol_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D2>. Acesso em 15 abr. 2014 
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